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Países com regimes de tributação mais favorável - alteração 

Portaria n.º 292/2011. D.R. n.º 214, Série I de 2011-11-08 

Ministério das Finanças 

Primeira alteração à Portaria n.º 150/2004, de 13 de Fevereiro, que aprova a lista dos 

países, territórios e regiões com regimes de tributação privilegiada claramente mais 

favoráveis. 

Orçamento do Estado 2011 

Lei n.º 60-A/2011. D.R. n.º 230, Suplemento, Série I de 2011-11-30 

Assembleia da República 

Procede à segunda alteração à Lei do Orçamento do Estado para 2011, aprovada pela Lei 

n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, altera o Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de 

Novembro, e o Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI) e procede à primeira 

alteração do Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de Dezembro, que aprova um conjunto de 

medidas adicionais de redução de despesa com vista à consolidação orçamental prevista no 

Programa de Estabilidade e Crescimento (PEC) para 2010-2013. 

 

Outra Legislação de interesse económico e financeiro 

 

Renda condicionada – preços por metro quadrado 

Portaria n.º 291/2011. D.R. n.º 212, Série I de 2011-11-04 

Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território 

Fixa, para o ano de 2012, os preços da habitação por metro quadrado, consoante as zonas 

do País, para efeitos de cálculo da renda condicionada. 

Fatores de correção extraordinária de rendas 

Portaria n.º 295/2011. D.R. n.º 219, Série I de 2011-11-15 

Ministérios das Finanças e da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 

do Território 

Estabelece os fatores de correção extraordinária das rendas para o ano de 2012. 

Exercício da atividade pecuária - alteração 

Decreto-Lei n.º 107/2011. D.R. n.º 220, Série I de 2011-11-16 

Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território 

Procede à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 214/2008, de 10 de Novembro, que 

estabelece o regime do exercício da atividade pecuária. 
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Regime jurídico do sector empresarial local - alteração 

Lei n.º 55/2011. D.R. n.º 219, Série I de 2011-11-15 

Assembleia da República 

Procede à terceira alteração à Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, que estabelece o 

regime jurídico do sector empresarial local, e suspende a possibilidade de criação de novas 

empresas. 

Tipografias autorizadas 

Declaração nº 292/2011 D.R. nº 213, Serie II de 2011-11-07 

Ministério das Finanças – Direção Geral dos Impostos Tipografias autorizadas a imprimir 

faturas e outros documentos de transporte. 

 

Informações Administrativas 

 

Ofício-Circulado n.º 60084/2011 de 28/11 – DSJT 

Responsabilidade dos gestores de bens ou direitos de não residentes prevista no artº 27º, n 

º 3 da LGT – Implicações para os advogados no decurso da atividade profissional. 

 

Ofício-Circulado n.º 20155/2011 de 04/11 – SDG IR 

IRS – Liquidações aos contribuintes faltosos. Reclamações graciosas. Procedimentos. 

 

Circular nº 24/2011 de 11/11- DSIRC 

Tributação efetiva de lucros distribuídos  
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CONTABILIDADE 

 

JOUE L305/16 de 23-11-11 

Regulamento (UE) nº 1205/2011 da Comissão, de 22 de Novembro de 2011 

Altera o Regulamento (CE) nº 1126/2008 que adota certas normas internacionais de 

contabilidade nos termos do Regulamento (CE) nº 1606/2002 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, no que diz respeito à Norma Internacional de Relato Financeiro (IFRS) 7 

 

Comissão de Normalização Contabilística 

 

FAQ 19 - Obrigação prevista no art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho 

(conjunto de demonstrações financeiras previsto no SNC) - Cumprimento mediante a 

constituição do dossier fiscal e da entrega da declaração da IES 

 

FAQ 20 - Enquadramento da rubrica Dividendos Antecipados no Balanço constante do SNC 

 

NOTÍCIAS 

 

Foi aprovado pela Assembleia da Republica o Orçamento de Estado para 2012, o qual 

introduz significativas alterações fiscais, estando a aguardar promulgação pelo Presidente 

da Republica. 

 

 


